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APELAÇÃO  CÍVEL  DO  MUNICÍPIO.  COBRANÇA.
SENTENÇA  ULTRA  PETITA  E EXTRA  PETITA.
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA.  ADEQUAÇÃO  AOS  LIMITES  DO  PEDIDO.
EXCESSO  DECOTADO.  PLEITO  AUTORAL  QUE  NÃO
INCLUIU  TODAS  AS  CONDENAÇÕES  INSERIDAS  NA
SENTENÇA. DECISÃO ANULADA EM PARTE.

- Se a sentença inclui na condenação verba não pleitada na inicial e
obrigações além das pretendidas, deve-se reconhecer o julgamento
ultra  petita  e  extra  petita,  decotando-se  o  excesso,  de  modo  a
ajustar a decisão aos limites do pedido.

VISTOS

Trata-se de Apelação Cível  interposta  pelo  Município de Itabaiana,  em face  de
sentença de fls. 51/53, que julgou procedente em parte a Ação de Cobrança ajuizada por Martha
Helena de Aguiar Ramos, condenando a edilidade “a pagar a diferença entre o piso nacional
salarial  dos  professores  e  o  vencimento  da  parte  autora,  a  partir  de  24/04/2011,
proporcionalmente à carga horária de trabalho, além de implantar o piso nacional do magistério
no contracheque da parte autora”.

Nas razões de seu apelo, fls. 56/61, o município alega que a sentença se deu de forma
extra petita e ultra petita, razão pela qual deve sr anulada, com o consequente retorno dos autos ao
juízo de origem para que novo decisum seja proferido.

Contrarrazões ofertadas às fls. 65/67.

Instada  a  se  manifestar,  a  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  opinando pelo
provimento do recurso (fls. 73/84).



É o relatório.

DECIDO

Inicialmente,  observa-se que a  parte  promovente  limitou-se a requerer  o seguinte
item: “seja a presente julgada procedente, sendo condenado o Município a pagar a diferença entre
o  piso  nacional  unificado  dos  professores  e  o  salário  percebido  pelos  autores,  a  partir  de
maio/2011 até março/2012”, com a devida correção. (fls. 05).

Todavia, conforme relatado, o magistrado de piso condenou a edilidade  “a pagar a
diferença entre o piso nacional salarial dos professores e o vencimento da parte autora, a partir de
24/04/2011, proporcionalmente à carga horária de trabalho, além de implantar o piso nacional do
magistério no contracheque da parte autora”.

Assim, sem mais tardança, tenho que a decisão terminativa ora combatida encontra-
se ultra petita quanto ao período das diferenças das verbas perseguidas, que deveria compreender
até março de 2012, e extra petita quanto à implantação de tal benefício no contracheque da autora.

De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a sentença acometida
por tal mácula merece ser anulada, mas apenas ajustada aos limites do pedido. Vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. DECOTE DO
EXCESSO.  1.  Caracterizado  o  provimento  ultra  petita,  não  é
necessário anular a sentença, basta que seja decotada a parte na qual
a decisão se excedeu. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 153754/PE, Rel.: Min. Castro Meira, T-2 – Segunda
Turma, D.J.: 04/09/2012)

Diante  dessas  considerações ANULO,  em  parte,  a  sentença  proferida  nestes
autos, excluindo do decisório a condenação de implantação do piso nacional do magistério no
contracheque da parte autora, bem como restringir a condenação de pagamento da diferença
entre o piso nacional salarial dos professores e o vencimento da parte autora tão somente ao
que período que fora pleiteado na exordial, ou seja, de 05/2011 a 03/2012, mantendo a sentença
guerreada nos demais termos.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se. 

João Pessoa, 14 de fevereiro de 2018.

Des. José Ricardo Porto

  RELATOR, se
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